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INDICAÇÃO N.º 0516/2008 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE SEJAM IMPLANTADAS 
SALAS DE LEITURA NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado 

ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, promova estudos no 
sentido de serem implantadas salas de leitura nas escolas da rede municipal de 
ensino. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   11 de Agosto de 2008. 
 
 
ALCIDES PELICER 
PELICER 
VEREADOR 
 

JUSTIFICATIVA 
É indispensável que uma escola moderna seja provida de uma 

sala de leitura, a exemplo de uma sala de informática. Textos impressos em livros, 
revistas e jornais e materiais de pesquisa e informações disponíveis pela internet são 
essenciais à sobrevivência no mundo atual. 

 
A formação do cidadão contemporâneo requer leitura e 

compreensão de textos, bem como ao domínio da moderna tecnologia de 
comunicação via computadores e internet. 

 
Fala-se muito que a escola é desconectada da realidade e esta 

seria uma das razões do desinteresse dos alunos pelos assuntos nos bancos escolares. 
A escola contemporânea precisa merecer do poder público uma atenção desmedida, 
se queremos qualificar sua estrutura, funcionamento, curriculum, entre outros. 

 
Nesse sentido, a atualização dos conhecimentos cujas novas 

descobertas avolumam-se a uma velocidade espantosa, se faz necessária e somente 
pode ser feita sob determinadas condições. 

 
O orçamento para manutenção e desenvolvimento do ensino 

prevê gastos dessa natureza, aqui entendidos como essencialmente próprios para a 
manutenção e desenvolvimento. É tão óbvio a necessidade de equipamentos-meio 
para a melhoria da qualidade do ensino que não há de se delongar nessa questão. 
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O que se espera é que o poder público municipal saia da inércia e 
do comportamento autoritário de culpar o professor pelo fracasso dos alunos nas 
avaliações oficiais e gabarite as escolas públicas para esse salto de qualidade. 

 
Além de beneficiar de forma direta os alunos, também os 

professores, cuja obrigatoriedade de formação contínua se impõe e a comunidade 
poderão se aprimorar desses recursos e deles fazerem uso qualitativo. 

Pelo exposto é que apresentamos a presente propositura no 
sentido de que o Poder Executivo, através da Secretaria competente, estude a 
possibilidade de instalar em cada escola da rede municipal de ensino uma sala de 
leitura, bem como que seja designado pelo menos um professor para ser responsável 
pelas atividades de mediação de leitura na sala de aula. 
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